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Portaria n9 58/83 

Srail 

O Diretor da Fundação Faculdade Federal de 

Ciências Médicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, resolve 

que a Portaria n9 57/83 passa a ter a seguinte redação: 

"O Diretor da Fundação Faculdade Federal de 

Ciências Médicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, resolve 

proilugar a licença para tratamento de interesses, sem ânus para esta 

Fundação, solicitada pelo Professor Milton Pedis Abramovidh, até 31 de 

dezembro de 1983, afim de que seja encontrada solução definitiva para o 

pedido que apresentou de reassunção de suas funções docentes nesta 

Faculdade". 

Porto Alegre, 10 de novembro de 1983 

4.- 

reitor Mas son Cirne Lima, 
Diretor 
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EXPOSIVO DE MOTIVOS 

Cam relação à Portaria, em anexo, de n9 57/83, quero 

fiquem registradas as razões que me levaram a emiti-la. 

EM primeiro lugar, o desejo de encontrar solução adequada 

e definitiva para o problema que se criou com o pedido do Professor 

Milton Pecis Abramovidh de reassunção de suas funções docentes nesta 

Faculdade. 

A seguir, a impossibilidade de inclui-10 em folha, como 

seria de meu dever no caso de ser aceito o pedido acima referido, de um 

lado, e, de outra parte, a ausência de fundamentos legítimos e 

satisfatoriamente justificados para exclui-lo do quadro docente desta 

Fundação. 

Decidi, por estes motivos, proi.wgar á licença, solicitada 

pelo referido Professor Milton Pecis Abramovidh a 30 de outubro próximo 

passado e determinar, pela Portaria n9 58/83, também, em anexo, sua 

duração. 

Porto Alegre, 10 de novembro de 1983 

He)tor Másson Cirne Lima, 
D&etor 
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